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 CONTRATO Nº 062/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13274/2020 

 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO 
DE SAQUAREMA E PELA EMPRESA LAC RJ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., QUE TEM 
POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E EQUIPAMENTOS PARA OS 
PROGRAMAS DE IST/AIDS, SÍFILIS E 
HEPATITES VIRAIS DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/RJ. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.361.936/0001-27, com 
sede na Rua Frutuoso de Oliveira Bravo, Centro, Saquarema – RJ, CEP 28.990-000, doravante 
denominado FMS, neste ato representado pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Sr. João 
Alberto Teixeira Oliveira, Identidade nº 5231107-0 CRM, CPF nº 475388217-91. 

CONTRATADA: LAC RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 41.775.787/0001-40, 
localizada na Rua Saul de Oliveira, s/n, Quadra C, Três Vendas – Araruama - RJ, representada pelo Sr. 
Valdecir Dias da Costa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n.º 
051899102 IFP/RJ e CPF (MF) n.º 639.899.647-04. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 13274/2020, e 
em conformidade ao Pregão nº 099/2021, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a 
CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 
acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 
mediante clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a aquisição de material permanente e 
equipamentos para os programas de IST/AIDS, Sífilis e Hepatites Virais do município de 
Saquarema/RJ. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 099/2021 e seus anexos, como se nele estivessem 
transcritos. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto 
contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e o prazo para 
a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da autorização para o 
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 início da entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, ou pessoa por ela autorizada para este 
fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por Termo Aditivo, de comum acordo entre as 
partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – GARANTIA - Os equipamentos deverão ter garantia técnica, incluindo 
reposição de componentes e peças defeituosas, de, no mínimo, 12 (doze) meses, ofertada pelo 
fabricante, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, contados a partir da data da entrega dos 
equipamentos e emissão dos respectivos documentos fiscais. Independente da garantia ofertada 
pelo fabricante, o fornecedor, na condição de contratado, deverá nos primeiros 10 (dez) dias corridos 
e nas mesmas condições de garantia após a entrega dos bens, assegurar a substituição dos 
equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação, competindo-lhe os custos e despesas pela 
substituição e efetiva entrega do bem em perfeitas condições de uso.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 34.076,50 (trinta e quatro mil setenta e seis reais e cinquenta centavos), 
para quantidade, totalidade e período, conforme especificado no Termo de Referência do 
procedimento administrativo nº. 13274/2020, e conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Notebook; 
microcomputador 

portátil (notebook); com 
processador de , no 

mínimo, 04 núcleos e 04 
threads; com frequência 

de clock real, igual ou 
superior a 2,5 ghz; 

memória ram ddr3 - 1333 
mhz ou superior; de 04 

gb ou superior; cachê 03 
mb ou superior; 

controladora de disco 
padrão sata ou superior; 

com 1 hd; de 500 gb - 
5400 rpm; padrão sata 

ou superior; barramento 
da controladora de vídeo 
padrão pci; controladora 
de vídeo vga ou superior 

- 128 bit; de 1 gb ou 
superior; teclado 

iluminado em português; 
com gravador de dvd/cd; 
tela de tecnologia led, de 
no mínimo 15 polegadas, 

Unid. 1 POSITIVO R$ 4.750,00 R$4.750,00 
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 anti reflexo; resolução de 
no mínimo 1366 x 768; 
placa de rede wireless 
padrão 802.11 b/g/n; 

embalagem com 
proteção apropriada; 

sistema operacional nao 
acompanha o produto; 
com bateria de ion de 

lítio de 09 células; 
garantia mínima de 12 

meses, onsite, 
atendimento em 03 dias; 

com fonte de 
alimentação, manuais e 

drivers de instalação. 

2 

Projetor  - Especificação - 
Sistema de projeção: 

Tecnologia 3LCD; Modo 
de projeção: Frontal, 
traseira, montada no 
teto; Painel LCD: 0.79 

polegadas (D10, C2 Fine); 
Brilho em cores - Saída 
de luz colorida: 6500 

lumens; Brilho em branco 
- Saída de luz branca: 

6500 lumens; Resolução 
nativa: WXGA (1280 x 

800) 4K Enhancement: N 
/ A Tipo de lâmpada: 400 

W UHE; Duração da 
lâmpada: 3.000 (Normal) 
/ 4.000 (Eco); Razão de 

contraste: 50.000:1; 
Reprodução de cor: Até 1 

bilhão de cores 

Unid. 1 BENK R$3.880,00 R$3.880,00 

3 

Suporte para televisor de 
50 polegadas; Suporte 

articulado com inclinação 
para TV de 22 a 55 

polegadas; Diferenciais 
do produto: Organizador 

para os cabos; 
acompanha nível; Possui 

ajuste de nível; Fácil 

Unid. 1 MULTIVISÃO R$319,50 R$319,50 
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 instalação; Já vem 
montado; Fabricado em 
aço carbono e revestido 

com pintura epóxi. 

4 

Tela de projeção - Área 
de projeção: 3.05 x 2.29 

cm; Dimensões 
embalada: 326 x 16 x 13 

Dimensões do Estojo 
metálico: Dimensões em 
polegadas: 150"; Peso da 

embalagem: 14,9 Kg; 
Peso do produto: 

Formato: 4:3 (padrão) 

Unid. 1 
TRED 

BOARD 
R$1.175,00 R$1.175,00 

5 

Televisão de 50 
polegadas Smart; 

Imagem/tela: Visor - LED 
Ultra HD; Medida 

diagonal da tela (mm) - 
127  cm; Medida 

diagonal da tela (pol.): 50  
polegadas; Resolução de 
imagem: 3840x2160; 3D; 

3D Ativo; Dual View 
Gaming*; Ajuste da 
profundidade 3D; 

Conversão 2D p/ 3D; 
Detecção automática 3D; 

Prop. da imagem: 
4:3/16:9; Brilho - 400  

cd/m²; Aprimoramento 
de imagens: Pixel Plus 

Ultra HD; Digital Natural 
Motion; PMR (Perfect 

Motion Rate) de 480 Hz; 
CPU - Tipo de 

processador: Dual-Core; 
Som; Potência de saída 

(RMS) - 20 W RMS; 
Recursos sonoros - Smart 
Stereo; Ambi wOOx; Som 

natural; Recursos de 
áudio: Incredible 

Surround; Clear Sound; 
Nivelador Automático de 
Volume (AVL); Reforço de 

Unid. 1 PHILIPS R$4.487,00 R$4.487,00 
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 graves: Smart Sound; 
Conectividade - Número 

de conexões HDMI: 4; 
Número de conexões 

USBs: 2; Conexões 
wireless; Wi-Fi 11n 

integrado; 2x2 Banda 
dual; Wi-Fi Direct 

7 

Bebedouro -O Bebedouro 
Eletrônico Bivolt 75 

Litros, com indicador 
luminoso de refrigeração 

(que demonstra se a 
refrigeração está iniciada 

ou completa), água 
natural e gelada e 

pingadeira removível. 
Produto ecológico, sem 

utilização de gás 
refrigerante; com 

capacidade de gelar até 
24 litros de água por dia, 
com temperatura de 4° a 

14°C. 

Unid. 2 XFORT R$3.665,00 R$7.330,00 

8 

Geladeira de 320litros - 
Painel Digital. 

Quantidade de Gavetas: 
1; Quantidade de Portas 
do Eletrodoméstico: 1; 

Quantidade de 
Prateleiras: 3; Tipo de 
Pés: Niveladores; Cor: 

Branco; INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS - Capacidade 

do Freezer: 48 litros; 
Capacidade do 

Refrigerador: 275 litros; 
Degelo: Frost Free; Tipo 
de Refrigerador: Simples 

Unid. 1 ELECTROLUX R$5.490,00 R$5.490,00 

9 

Freezer Tipo Horizontal, 
Dimensões Com 

Embalagem (LxAxP) (Cm) 
1,51x97,3x80. 

Capacidade (L) 534, 
Portas Ou Tampas 2, 
Potência (W) 110V - 

Unid. 1 CONSUL R$5.180,00 R$5.180,00 
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 160W | 220V 150W, 
Congelamento Rápido 
Sim, Dreno De Degelo 
Sim, Porta Reversível 

Não, Função Refrigerador 
Sim, Controle De 
Temperatura Sim. 

10 

Microondas 30 litros - 
Oferece opção de 

cozinhar por peso e 
descongelar por peso; 

Possui trava de 
segurança; 1400W de 

potência nominal e 
oferece também funções 

timer e relógio; 
Cor/acabamento: prata; 

Corpo em aço e porta em 
vidro espelhado; Display 
digital; Luz interna; Prato 

com diâmetro de 32,5 
cm; Voltagem 110v; 

Consumo aproximado de 
energia 1,4 kwh/m; 

Eficiência energética 
classe A; Dimensões do 
produto 30 x 55 x 43,6c; 

Peso líquido 15,44 kg; 
Conteúdo da 

embalagem: 1 
Microondas 30 litros; 

1400W; 1 Prato e suporte 
giratório; Manual de 

instruções; Certificado de 
garantia do fabricante de 

12 meses 

Unid. 1 PHILCO R$725,00 R$725,00 

11 

Cafeteira- Filtro 
Permanente; capacidade 

de xícaras: 30 xícaras; 
com indicador do nível 

de água; Lâmpada piloto; 
chapa aquecedora; 
potência de 800 W 

Consumo de energia: 0,8 
kW/h Jarra; Jarra de 

vidro com dosador de Pó; 

Unid. 1 OSTER R$360,00 R$360,00 
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 bandeja de resíduos 
removível; Filtro 

Permanente. Acompanha 
o produto 1 Jarra, Filtro, 

Colher dosadora, 
Manual, Certificado de 

Garantia Largura: 28 cm 
Altura: 3,05 cm 

Profundidade: 19 cm 
Peso: 1,36 kg Garantia: 1 

ano 

12 

Garrafa térmica, material 
inox, capacidade para 2 
litros (com variação de 

até 10% para mais), com 
ampola e corpo em aço 

inoxidável, aço inoxidável 
por dentro e por fora, 
sistema de alça para 
transporte fixado na 
tampa, tampa com 

dispositivo de pressão 
para retirada do líquido, 
base de silicone ou inox 
contra quedas e batidas, 

limpeza fácil 

Unid. 2 FRATELI R$190,00 R$380,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após 
a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 
Contratada, através da Secretaria de Municipal de Saúde, na pessoa de servidor designado como 
fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA – Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos:  
 
a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor do material;  
 
b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez 
dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;  
 
c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  
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d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
material rejeitado; 
 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  
 
f) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua reabilitação.  
 
PARÁGFRAFO PRIMEIRO - As multas estabelecidas nesta cláusula podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 
porventura devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
cominações daí advindas nos termos do Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos 
previstos no Art. 78 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o 
contrato, de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável 
com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da 
CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das 
cominações legais e cabíveis.    
 
CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 
inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável 
perante terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços 
e uso dos utensílios. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e 
seus anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela Legislação 
vigente, e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se a este contrato e aos demais casos omissos, as disposições 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas com o presente 
contrato correrão por seguintes dotações orçamentárias: 10.305.0018.2.078, ND: 4.4.90.52.99.00, 
Fonte de Recurso: 1213 e PT: 10.304.0018.2.079, ND: 4.4.90.52.99.00, Fonte de Recurso: 2213, 
oriundo do orçamento vigente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do presente instrumento 
será providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, ambos 
da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para 
dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
 
     E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

  
   Saquarema, 26 de novembro de 2021. 

 
 João Alberto Teixeira Oliveira 
 Secretário Municipal de Saúde 
 CONTRATANTE 
 
 
LAC RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Representante: Valdecir Dias da Costa  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________ 
ASSINATURA___________________________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________ 
ASSINATURA__________________________________________________ 


